RESOLUÇÃO Nº. 02/2009

O Conselho Diretor no uso de suas atribuições, reunido em Reunião Extraordinária no dia 18 de abril de 2009, visando possibilitar uma maior participação na Força B do ENART nesta primeira edição e dar oportunidade para as Entidades que estavam em período provisório até dezembro de 2008 de participarem do ENART neste ano de 2009,

RESOLVE:

1- que neste ano de 2009, não será cobrado o Art. 3º - item III para as Entidades que se inscreverem na Força B.

2- que esta liberação será apenas para o ano de 2009 e exclusivamente para a Força B.

Esta Resolução entra em vigor no dia 20 de abril de 2009, Ad referendum da 74ª Convenção Tradicionalista de Porto Alegre. Podendo nesta ocasião, ser mantida nestes termos ou alterada conforme propostas.
Camaquã, 18 de abril de 2009.

Hélio dos Santos Ferreira                                           Oscar Fernande Gress

Secretário Geral                                                             Presidente
